
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 36/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  120  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, que Declara

de utilidade pública a Associação Amigas do Bairro

Campina da Barra. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 120 de

2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos,  que  Declara  de

utilidade pública a Associação Amigas do Bairro Campina da Barra. 

Justifica  a  Senhor  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos  que  a

Associação das Amigas do Bairro é uma entidade sem fins lucrativos que está a

quase 14 anos ajudando mulheres e famílias em situação de vulnerabilidade social e

financeira. Diante disso, este Projeto de Lei prevê declarar de utilidade pública a

Associação  Amigas  do  Bairro  Campina  da  Barra,  para  que,  através  do

reconhecimento  desta  entidade  pelo  Poder  Público,  elas  possam  ampliar  suas

atividades que tanto beneficiam a população araucariense que necessita.  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)
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IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo  em  vista  o  Art.  30°,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária,  através do Art.  5, inciso I,  que compete ao

Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Social

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 120/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 5 de julho de 2022. 

VEREADOR

ASSINATURA
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